
- 69-

compra e venda: não é sôbre a causa 
da transferência da propriedade que in
cide o impôsto, mas sôbre o ato trans
lativo, que se segue ao título de trans
ferência. Assim, é, sem dúvida, incons
titucional cobrar o impôsto quando ainda 
não se tornou perfeita a transferência 
da propriedade, estando apenas as par
tes na fase preliminar da promessa". 

E sendo o Decreto-Iei n.o 9.626, an
terior à Constituição, não há que co
sitar da sua inconstitucionalidade, mas 
de simples problema de conflito de leis 
no tempo, tendo a Constituição derro
gado a lei ordinária que preexistia. 

No caso de cessão de direitos é ex
pressa a competência tributária da 

União, ex-vi do art. 15, VI, da Cons
tituição, pois se submetem aos ônus 
fiscais da União, os atos e instrumentos 
regulados por lei federal. 

Pelo exposto, é de se julgar proce
dente em parte, a ação, eis que não se 
justifica, como pretende o apelante, a 
condenação da Prefeitura ao pagamento 
de honorários de advogado, por não se 
lhe poder atribuir culpa ou dolo na 
interpretação e aplicação de norma tri
butária existente. 

Custas na forma da lei. 
Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1955. 

- Mário Guimarães Fernandes Pi
nheiro, Presidente. - Eurico Porte la, 
Relator. - Aloísio Maria Teixeira. 

IMPóSTO DE CESSÃO DE PROMESSA DE VENDA DE IMóVEL 
RESTITUIÇÃO 

- É indevido o impôsto de cessão sôbre promessa de 
compra e venda de imóvel cobrado pela Prefeitura do Distrito 
Federal; cabe, se foi pago, restituição com juros da mora. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Durval Vieira Fernandes versus Prefeitura do Distrito Federal 
Apelação cível n.o 29.404 - Relator: Sr. Desembargador 

SADI CARDOSO DE GUSMÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 29.404, ape
lante: Durval Vieira Fernandes; ape
lada: Prefeitura do Distrito Federal. 

Trata-se de ação de repetição de im
pôsto de cessão de promessa de venda, 
julgada improcedente pela sentença de 
fls. 54, entendendo o Dr. Juiz a quo 
não colidir o preceito do art. 1.0, pará
grafo único, IX, do Decreto-lei n.o 9.626, 
de 22 de agôsto de 1946, com o disposto 
na Constituição de 1946, relativamente 
à discriminação dos impostos. 

Outras, no entanto, têm sido as con
clusões desta Câmara, por maioria, em 
casos semelhantes, tendo em vista o fato 
de ser o dito impôsto reputado como de 
transmissão de propriedade inter-vivos, 

como está claro na lei, à transmissão 
de propriedade imóvel não corresponde 
o fenômeno de cessão e não devendo ser 
chamada à colação nos têrmos do art. 
19 da Constituição a Lei Orgânica do 
Distrito Federal, que é de 1948. 

Isto pôsto: 
Acordam os Juízes da 3.s Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, por maioria de votos e 
contra o voto do Desembargador Sabóia 
Lima, em dar provimento ao recurso 
para julgarem, como julgam, procedente 
a ação e sujeitarem a apelada à resti
tuição do impôsto cobrado, com juros 
da mora e custas. 

Custas pela apelada. 
Rio, 30 de agôsto de 1954. - A. Sa

bóia Lima, Presidente, com voto veI' 
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cido. - Sadi Cardoso de Gusmão, Re
lator. - Osca1' Tenório. 

A. Sabóia Lima - vencido, pois con
firmava a sentença. 

Adoto as doutas razões do advogado 
Tomás Leopoldo de Aquino Corrêa. 

"Determinando a Constituição fede
ral no inciso III do art. 19, que com
pete aos Estados decretar impostos sô
bre a transmissão da propriedade imo
biliária inter-vivos e sua incorporação 
ao capital de sociedade, a expressão -
"Propriedade Imobiliária" - foi empre
pregada, no texto, no sentido específico 
de bem imóvel, e não no genérico de 
domínio. 

Com efeito, etimologicamente, o em
prêgo do adjetivo qualificativo - "imo
biliária" - logo após ao substantivo 
- "propriedade" - tem como fim mo
dificar, restringindo, o sentido desta úl
tima palavra, da sua compreensão mais 
ampla de direito para a restrita de 
coisa ou bem imóvel. É o que se deduz, 
comparando-se a redação dês te inciso 
;::om a dos incisos I e II do mesmo ar
tigo, em que a palavra - "propriedade" 
--- é também empregada. 

No primeiro, especificando que "com
pete aos Estados decretar impostos sô
bre propriedade territorial, exceto a ur
bana" determina, com precisão, em vir
tude da modificação adjetiva, que se 
trata de terras ou terrenos, situados 
fora das zonas das cidades, e não do 
direito de propriedade sôbre êsses ter
renos. No segundo, aludindo à citada 
competência sôbre "transmissão de pro
priedade causa-mortis", sem a restrição 
adjetiva, ampla é a significação de -
propriedade - abrangendo a universali
d~de dos bens - domínio e posse da 
herança - que, com a abertura da 
sucessão, transmite-se, desde logo, aos 
herdeiros legítimos e testamentários 
(Código Civil, art. 1.572). 

Conseqüentemente, transmissão de 
propriedade imobiliária - quer dizer 
a transferência da coisa imóvel, terras, 
prédios ou equivalentes - que pode ser 
acompanhada ou não da transferência 
legal do domínio. 

Sob o aspecto jurídico, a situação não 
é diversa. 

Pelo contrato de compra e venda, de 
acôrdo com a redação que lhe dá o art. 
1.128, do Código Civil, um dos contra
tantes se obriga a transferir o domínio 
de certa coisa, e o outro, a pagar-lhe 
certo preço em dinheiro. Tratando-se de 
coisas móveis, o domínio se transmite 
com a tradição, ressalvado o caso espe
cial de reserva dêsse direito. Mas, sendo 
imóvel, o domínio só se adquire pela 
transcrição do título de transferência no 
registro público respectivo (Código Ci
vil, art. 530, I). 1l:sse título, na trans
missão de propriedade imobiliária inter
vivos, é sempre o instrumento de escri
tura particular ou pública, conforme 
o valor da propriedade. Ordena o art. 
1.137, do Código Civil, que "em tôda 
escritura de transferência de imóveis, 
serão transcritas as certidões de se 
acharem êles quites com a Fazenda fe
deral, estadual ou municipal, de quais
quer impostos a que possam estar 
sujeitos". 

Transcreve-se ipsis verbis o conheci
mento fiscal do impôsto de transmissão. 

Assinada a escritura, empossa-s€, 
desde logo, o comprador, pela cláusula 
constituti, mas só posteriormente adquire 
o domínio com a transcrição do titulo 
aquisitivo no Registro Geral de Imó-
veis. Verifica-se, assim, que a posse ju
rídica precede sempre à aquisição do 
domínio, ou da propriedade no sentido 
subjetivo do direito. A dedução é lógica 
e insofismável. O poder de tributar que 
a Constituição federal concede aos Es
tados, e, por conseqüência, ao Distrito 
Federal, na transmissão de propriedade 
imobiliária inter-vivos incide sôbre o ato 
de transferência do bem imóvel inde
pendente do domínio, que somente se 
transfere por ato de natureza diversa. 

É certo que o Fisco não cobra o im
pôsto de transmissao nos contratos de 
promessa de compra e venda de pro
priedade imobiliária. Não o faz, entre
tanto, em virtude de proibição consti
tucional ou legal mas, unicamente, por 
fôrça de uma tradição consuetudinária, 
que tem origem na época em que aquela 
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espécie de contrato não passava, na rea
lidáde, de um instrumento preliminar 
de garantia. E uma condescendência da 
lei, que por outra lei poderá ser alte
rada. Condescendência que, mais cedo 
ou mais tarde, terá, necessàriamente, 
que ser derrogada, com a cobrança ime
diata do impôsto que, hoje, se faz na 
escritura definitiva que passará, então, 
a ser isenta quando o domínio se con
solidar na pessoa do promissário, o com
prador indicado. 

Nestas condições, se a escritura defi
nitiva que, ex-vi legis, tem de suportar 
o ônus do impôsto cuja cobrança foi 
adiada, é feita em nome, não do pro
missário comprador indicado, mas de 
um terceiro, de um quarto, de um dé
cimo promissário comprador, em con
seqüência de sucessivas cessões de di
reito, com o fito principal de lesar os 
cofres públicos e manter, sempre, em 
espiral ascendente a infração nos ne
gócios imobiliários, como conseqüência 
dêsses lucros ilícitos, claro que, nesses 
sucessivos contratos, operando-se, de 
fato e de direito, no sentido fiscal, a 
transmissão da propriedade imobiliária 
inter-vivos, não ultrapassa os limites da 
norma constitucional a incidência sôbre 
os mesmos de denominado impôsto de 
cessão. 

Em resumo, o impôsto de cessão in
cide, constitucionalmente, sôbre a trans
missão do bem imóvel, que é fato bem 
diverso da aquisição de domínio, de que 
cogita a seção I do Capítulo 11 do 
Código Civil. 

É aforismo de hermêutica constitu
cional, no dizer de Carlos Maximiliano 
que "tôdas as presunções militam a 
favor da validade de um ato legisla
tivo ou executivo portanto, se a incom
petência, a falta de jurisdição ou a in
constitucionalidade em geral, não estão 
acima de qualquer dúvida razoável 
interpreta-se e resolve-se pela manu
tenção do deliberado por qualquer dos 
três ramos em que se divide o Poder 
Público. Entre duas exegeses possíveis, 
prefere-se a que não infirma o ato de 
autoridade. 

Opportet ut res plus valent quam 
pe·reat." 

Estabelece o art. 1.0 do Decreto-Iei 
n.o 9.626, de 22 de agôsto de 1946: 

"O impôsto de transmissão de proprie
dade inter-vivos incide sôbre a trans
ferência de bens imóveis por sua natu
reza ou por disposição legal, quando 
situado no Distrito Federal, a título 
oneroso ou gratuito, e em virtude de 
fatos ou atos jurídicos passados ou 
praticados inter-vivos." 

E o item do art. citado reza: 
"Cessão de contrato de promessa de 

venda, contenha êste ou não autorização 
para que o compromissário indique ter
ceiro, que não o nominalmente indicado 
no mesmo, para receber a escritura de
finitiva". 

Ao contrário do que afirma o autor, 
a jurisprudência vem consagrando a le
galidade do impôsto cobrado, bastando 
citar as seguintes decisões favoráveis à 
Fazenda: 

1.0 - Acórdão da 7.a Câmara do 
Tribunal de Justiça, na apelação cível 
n.O 1.586, Singer Sewing Machine 
versus Prefeitura do Distrito Federal 
(in Revista Forense, voI. CXXXV). 

2.0 - Acórdão da 7.8 Câmara do 
Tribunal de Justiça, na apelação cível 
n.O 5.035 (Revista de Direito Adminis
trativo, voI. 2.0 , fasc. 2.°, pág. 590). 

3.0 - Acórdão da 8.8 Câmara do Tri
bunal de Justiça, na apelação cível n.o 
4.117 (in apenso. 269, Diário da Jus
tiça de 22-11-1949). 

4.° - Acórdão cível n.O 12.209 (Re
vista Forense, voI. CXXXVIII, fase. 581, 
pág. 155). 

5° - Acórdão da 6.8 Câmara do Tri
bunal de Justiça de 14-4-1952. 

O legislador fiscal taxou as cessões 
de promessa de venda com o intuito de 
evitar a fraude e a evasão de renda. 
Se, à luz de direito privado, tal tri
butação não pode ser conservada como 
transmissão de propriedade, na quali
dade o é, face no direito fiscal, em vir
tude de aí figurar o fato econômico em 
plano superior, configurando-se, na es
pécie, uma transação imobiliária. 
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Sôbre a predominância do fato eco
nonllCO em matéria tributária, vale 
transcrever um trecho do parecer do 
Sr. Procurador Geral do Distrito Fe
deral, no agravo de instrumento n.o 

6.965: 
" ... o legislador de direito privado 

e o de direito fiscal, na respectiva atua
ção, seguem estradas paralelas, que tan
genciam, mas que se não confundem, 
nem identificam. Ao passo que o legis
lador de direito civil ou comercial se 
preocupa com a forma jurídica dos ne
gócios, com os atos e fatos jurídicos, 
o legislador de direito público considera 
o aspecto econômico dos fatos jurídicos, 
esfera esta que lhe é própria. O direito 
fiscal leva em conta a situação ou rela
ção de fato, mais que a relação da situa
ção jurídica, conforme lição dos trata
distas de direito fiscal como sejam Eus
tachio Pilon (Prineipes et teehnique de 
droit d'enregistrement) , Gianini (Il ra
porto giuridieo d'imposta), Giorgio Te
soro (Prineipi di diritto tributário). 
Diz êste último autor, com felicidade, 
que há incidência mesmo quando em 
contraste com a aparência do negócio 
jurídico do ato". 

E ainda: 

"Assim é que o impôsto de trans
missão de imóveis inter-vivos é lançado 
e cobrado quando das escrituras de 
venda, ou troca, e não quando da trans
crição." 

Entretanto, só a transcrição que pode, 
até, não vir a fazer-se, ou retardar-se 
por muito, que transmite a propriedade 
de acôrdo com a lei civil. 

É que o legislador fiscal, atuando na 
esfera que lhe é própria, não tem que 
preocupar-se com a forma jurídica da 
transmissão, mas com o fato econômico 
da transmissão. Exemplos típicos é pre
cisamente a cessão de promessa de venda 
de imóvel que, econômicamente, cons
titui transmissão de propriedade imo
biliária. 

Em face da exposição feita é indu
bitável a legitimidade da cobrança efe
tuada, apoiada que foi nos dispositivos 
de nossa Lei Magna, no Decreto-lei n.o 
9.626, de 22 de agôsto de 1946, e na 
jurisprudência. 

Por isso, confirmada a douta sen
tença que julgou improcedente a ação. 
- A. Sabóia Lima. 

IMPôS TO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - COMÉRCIO DE 
EXPORTAÇÃO 

- O impôsto de vendas e consignações não se confunde 
com o de exportação. 

- No conceito de compra e venda não se compreende 
necessàriamente a idéia de exportação. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo versus Almeida Prado S. A., Comissária e Exportadora 
Agravo de petição n.o 64.481 - Relator: Sr. Desembargador 

PEDRO AUGUSTO DO AMARAL 

* ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 64.481, 

da comarca de São Paulo, em que é 
recorrente o Juízo ex-offieio, agravante 
a Fazenda do Estado e agravada Al
meida Prado S. A., Comissário Expor-

* NOTA DA RED.: Sôbre a matéria decidida neste acórdão, e em sentido con
trano, ver ° parecer do Professor Francisco Campos, publicado na Reoista de Direito 
Administratioo, yol. 37, pág. 480. 




